
CONSELHO DELIBERATIVO

Fundação Viva de Previdência
 Setor de Múltiplas Atividades Sul – SMAS - Trecho 03 - Conjunto 03 - Bloco E - Salas 409 a 416 – CEP: 71.215-300 – Brasília/DF

Telefone: (61) 3221-5600

 RESOLUÇÃO/FUNDAÇÃO VIVA/CONSELHO DELIBERATIVO/Nº 285/2023

Brasília, 1º de junho de 2023.

Aprova a criação de Grupo Técnico para Revisão do 
Estatuto da Fundação Viva de Previdência.

O Conselho Deliberativo da Fundação Viva de Previdência em sua 49.ª Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 30 e 31 de maio de 2023, no uso de suas atribuições previstas no artigo 24 do 
Estatuto da Viva Previdência, aprovado pela Portaria PREVIC Nº 981/2019, publicada no D.O.U em 
19 de novembro de 2019, com fundamento nos artigos 10, inciso X e 20, § 8º, do Regimento Interno 
do Conselho Deliberativo,

CONSIDERANDO:

 O disposto no artigo 24, inciso III, do Estatuto da Fundação Viva de Previdência;

 A necessidade de revisar o Estatuto da Fundação Viva de Previdência; 

 As boas práticas de governança coorporativa;

 O debate mantido e a deliberação do pleno sobre a matéria.

RESOLVE:

1) Aprovar a criação de Grupo Técnico para revisão do Estatuto da Fundação Viva de 
Previdência, com a seguinte composição:

a) Márcio Freitas de Paiva - membro titular; 
b) Ronald Acioli da Silveira - membro titular; 
c) Sibele Machado de Souza Monteiro – membro titular;
d) Valmir Braz de Souza - membro titular;
e) Deise Lúcia do Nascimento – membro suplente; e
f) Alba Cristina Nogueira Lopes – membro suplente.

2) Deverão contribuir no apoio do Grupo Técnico, as empregadas Adriana da Silva Nunes e 
Hélida Pereira da Silva Kunz; 

3) O tempo de duração do Grupo será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, mediante 
pedido, e o início das atividades deverão ocorrer em 10 de julho de 2023, com finalização 
em dezembro/2023; 

4) O Grupo deverá encaminhar, periodicamente, o andamento das atividades ao Colegiado; 

5) O coordenador e relator do Grupo Técnico serão escolhidos entre os membros, na primeira 
reunião; e

6) Esta Resolução entra em vigor a partir da sua assinatura.

VALMIR BRAZ DE SOUZA
Presidente do Conselho Deliberativo
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